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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 115, DE 05 DE JUNHO DE 2025.
Propõe a repristinação da Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003 e altera a redação da Ementa e do artigo 149, da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018. 

Art. 1º A presente Lei propõe a repristinação da Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003 e altera a redação da Ementa e do artigo 149, da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018. 
Art. 2º Fica repristinada a Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003, nos termos desta Lei. A Ementa da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018, passará a vigorar com a seguinte redação, revogando-se a parte que nesta se refere a Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003. 
Ementa: Dispõe sobre a Política Municipal de Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo e o Conselho Tutelar. Revoga as Leis Municipais nº 196, de 08 de outubro de 2003, nº 250, de 22 de março de 2004 e a de nº 1.433, de 30 de dezembro de 2013.  
Art. 3º O artigo 149, da Lei Municipal nº 1.982, de 11 de outubro de 2018, passará a vigorar com a seguinte redação, revogando-se deste, a parte que se refere a Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003. 
Art. 149 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se neste ato as Leis Municipais nº 196, de 08 de outubro de 2003, nº 250, de 22 de março de 2004 e a de nº 1.433, de 30 de dezembro de 2013. 
Art. 4º Ficam convalidadas eventuais despesas realizadas com ressarcimento á membros de Conselhos Municipais no período em que equivocadamente a Lei Municipal nº 215, de 10 de dezembro de 2003, encontrou-se revogada.






Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 01 de julho de 2025.
Autógrafo

    ____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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